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IMOB. PARANHOS
Apto. RES. CASCAVEL, Rua 
Francisco Bartinik, térreo, 03 
quartos e d+dependências, re-
formado com cozinha planejada, 
interfone, cerca elétrica, garagem 
coberta, R$ 250.000,00, poderá 
ficar locado.
45-99155-6699 Creci J07222
  CI-215659.

W. SERAFIM VENDE
Apart. no Centro, 11° andar com 
elevador, 3 quartos sendo 2 suítes, 
mais dependências, churrasquei-
ra na sacada com total de 350m², 
área total sendo 177m², área priva-
tiva por apenas R$ 1.550.000,00. 
Informações F:(45)9 9922-7904. 
Willian Serafim. CRECI19806f  
CI-215665.

W. SERAFIM VENDE
Vende apart. Universitário, 6° an-
dar com elevador, 2 quartos mais 
dependências churrasqueira na 
sacada com total de 61m² área to-
tal sendo 50m² área privativa por 
apenas R$ 250.000,00 maiores 
informações. F: (45) 99922-7904 
Willian Serafim CRECI 19806f
  CI-215666.

W. SERAFIM VENDE
Vende casa no Pioneiros Catari-
nense com 135m² de construção e 
terreno com 360m² por apenas R$ 
650.000,00. F:(45) 99922-7904 
Willian Serafim creci 19806f  CI-
215667.

W. SERAFIM VENDE
Vende casa no Jardim União com 
1 suíte 2 quartos mais dependên-
cias, com sobra de terreno por 
apenas R$ 330.000,00 F: (45) 
99922-7904 Willian serafim Creci 
19806f.  CI-215668.

W. SERAFIM VENDE
Vende sobrado no Maria Luí-
za próximo a av. Carlos Gomes 
terreno contendo 420m² sendo 
15m de frente com área cons-
truída de 400m² por apenas R$ 
1.400.000,00 maiores informa-
ções F: (45) 99922-7904 Willian 
Serafim CRECI 19806f
  CI-215669.

W. SERAFIM VENDE
Sobrado no Alto Alegre, medindo 
100m², sendo de 3 quartos, 2 va-
gas para carros, ideal para mora-
dia ou escritório, por apenas, R$ 
550.000,00. Contato (45) 9 9922-
7904. Willian Serafim.  Creci 
19806f  CI-215663.

W. SERAFIM VENDE
Vende sobrado no Tropical com 
aprox. 150m² de área construída, 
sendo 98m² averbado, suíte, 2 
quartos, vaga para 2 carros, alguns 
móveis planejados, ambientes 
climatizados, ótima localização, 
rua sem saída, por apenas R$ 
620.000,00. Agende sua visita, F: 
(45) 99922-7904 Willian Serafim 
CRECI 19806f.  CI-215670.

W. SERAFIN VENDE
Casa no Verona próximo ao uni-
versitário, com 1 suíte, 2 quartos, 
edícula e lavanderia no fundo, o 
lote corredor de passagem ao lado 
da casa como acesso. A casa fica 
na região do Universitário, Pado-
vani, Verona, disponível por ape-
nas R$ 450.000,00. Contato (45) 9 
9922-7 904. Willian serafim. Creci 
19806f  CI-215661.

W. SERAFIM VENDE
Vende imóvel (industrial, comer-
cial) frente BR 277 com aprox. 
15m de testada para a mesma, área 
total de aprox. 1.050m² contendo 
um barracão de aprox. 270m², 
ótima localização por apenas R$ 
1,200.000,00. F: (45) 99922-7904  
Willian Serafim CRECI 19806f.  
CI-215664.

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 360m² no Bras-
madeira, Rua Rio Bonito. R$ 
360.000,00. F: (45) 99155-6699 
CRECI J07222.  CI-215654.

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 455m² (13x35) 
no Cancelli, Rua Alcir da Motta, 
murado (preservação permanen-
te). R$ 300.000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222.  CI-215655.

IMOB. PARANHOS
Vende Lote com 1050m² (25x42) 
na região Central, Rua Vitória,770. 
R$ 2.550.000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222.  CI-215657.

IMOB. PARANHOS
Vende Área com 4.633m² no 14 de 
Novembro, frente para a Rua Sou-
za Naves Sul, a 300m da Petrocon, 
ao lado da Metalúrgica Turmina, 
R$ 2.200,000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222.  CI-215658.

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 962m² (17,50x55) 
no Country, Rua Rio Grande do 
Norte, entre as Ruas 13 de Maio 
e Tiradentes. R$ 2.000.000,00. 
Aceita carros e parcelamento. F: 
(45) 99155-6699 CRECI J07222.  
CI-215656.

W. SERAFIM VENDE
Área industrial ou comercial de 
21.000m² por apenas R$ 180,00 
m². Informações (45)9 9922-7904 
Willian Serafim. CRECI 19806f  
CI-215671.

W. SERAFIM VENDE
Terreno no Alto Alegre, medindo 
13x40 totalizando 520m² acima 
do nível da rua por apenas R$ 
650.000,00. Informações (45)9 
9922-7904 Willian serafim Creci 
19806F  CI-215672.

W. SERAFIM VENDE
Imóvel comercial na região do Ato 
Alegre, terreno com área de 360m² 
e área construída de 300m² por 
apenas R$ 1.300.000,00. Infor-
mações (45)9 9922-7904 Willian 
serafim. Creci 19806F;  CI-215673.

W. SERAFIM VENDE
Terreno no condomínio Paysa-
ge Felicita, medindo 10x20 to-
talizando 200m², por apenas R$ 
340.000,00. Informações (45)9 
9922-7904 Willian serafim. Creci 
19806F;  CI-215674.

W. SERAFIM VENDE
Vende terreno no Bairro Siena 
medindo 10x20 plano com fren-
te sol nascente por apenas R$ 
235.000.00 Para maiores infor-
maçõe F:(45) 99922-7904 Willian 
Serafim CRECI 19806f  CI-215675.

W. SERAFIM VENDE
Vende fazenda de 330 alq. prox. 
Cascavel com 70 alq. mec. com 
estrutura para pecuária pronta, 
sendo piquetes, barracões,reser-
vatórios de água, casas por apenas 
1.200 sacas de soja por alq. F: (45) 
99922-7904 Creci 19806f  CI-215676.

W. SERAFIM VENDE
Vende terreno com 200m² em con-
domínio fechado, localizado em 
Cascavel-PR, acesso pelo prolon-
gamento da avenida Barão do Rio 
Branco, próximo ao Ceasa, sendo 
uma das regiões que mais cresce, 
o condomínio conta com portaria, 
salão de festas, estacionamento 
para visitantes, cerca elétrica, li-
berado para construção, com vá-
rias casas já em andamento, ótima 
opção para investimento ou para 
construção de seu lar, com uma 
linda vista da cidade, por apenas 
R$ 220.000,00. F: (45) 99922-
7904 Willlian Serafim. CRECI 
19806f.  CI-215677.

W. SERAFIM VENDE
Vende chácara de 2 alq. sendo área 
de pastagem excelente para sua 
futura Casa de Campo por apenas 
R$ 700.000,00, aceita troca até 
60% do valor. F: (45) 99922-7904 
Willian Serafim CRECI 19806f.  
CI-215678.

W. SERAFIM VENDE
Vende chácara de 20.000m² prox. 
Carlos Gomes, sentido Rio da Paz, 
sem benfeitorias, com rio no fun-
do, sendo uma área plana mecani-
zada e com uma reserva de mata 
nativa por apenas R$ 950.000,00. 
F: (45) 99922-7904. Willian Sera-
fim CRECI 19806f  CI-215679.

W. SERAFIM VENDE
Fazenda de aproximadamente 
65alq. Localizada a menos de 60 
km do Centro de Cascavel  para 
pastagem por apenas 100.000,00 
o alq. Contato.(45) 9 9922-7904. 
Willian Serafim. Creci 19806f  CI-
215662.

W. SERAFIM VENDE
Vende fazenda de 50 alq. com 
aprox. 10 alq. mec. em Santa Te-
reza, bem localizada, por apenas 
45.000 sc de soja, podendo ser 
negociado, entrada mais 3 anos. F: 
(45)  99922-7904 Willian Serafim 
CRECI 19806f.  CI-215680.
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 SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA PRÉVIA 

Maria Celia Merhy Ferreira do Amaral 
torna público que irá requerer à Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente de Colombo, 
a Licença Prévia  para condomínio residen-
cial  com 22 unidades a ser implantada na Rua 
Quintino Bocaiúva, nº 632 -  Colombo-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 

LOTEAMENTO STUANI SPE LTDA, 
CNPJ n° 57.717.573/0001-58 torna público
que irá requerer ao IAT, a Autorização Flo-
restal para corte de 1.380 m² no Lote Rural
N 64 B Do 3 Perímetro, localiza-
do na Linha Cristo Rei, Toledo - PR.

 SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA PRÉVIA 

Maria Celia Merhy Ferreira do Amaral 
torna público que irá requerer à Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente de Colombo, 
a Licença Prévia para condomínio residen-
cial  com 29 unidade a ser implantada na Rua 
Quintino Bocaiúva, nº 622 -  Colombo-PR.
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EPR Iguaçu S.A.
CNPJ/MF nº 58.056.046/0001-02 - NIRE: 41300331138

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
I. Data, Horário e Local: 04 de dezembro de 2025, às 11:00 horas, na sede social da EPR Iguaçu S.A. (“Companhia”), localizada 
no Município de Cascavel, Estado do Paraná, Avenida Presidente Tancredo Neves 3702, Quadra 40, Lote 015A, Comércio 01, 
Santa Cruz, CEP 85806-470. II. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do disposto no 
artigo 124, §4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), conforme alterada, em razão 
da presença da única acionista titular de 100% (cem por cento) das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas 
lançadas abaixo. III. Composição da Mesa: Presidente: Sr. José Carlos Cassaniga; Secretário: Sr. Enio Stein Júnior. IV. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre (i) a proposta de crédito de juros sobre capital próprio ao acionista; (ii) a distribuição de dividendos 
intercalares, e (iii) autorizar a prática pelos diretores da Companhia de todos os atos necessários para concretização dos itens 
(i) e (ii). V. Deliberações: Após oportunas discussões, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o 
seguinte:  (i) Aprovar a distribuição de juros sobre capital próprio ao acionista da Companhia, no valor de R$ 17.647.415,78 
(dezessete milhões, seiscentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e quinze reais e setenta e oito centavos), calculados nos 
termos da legislação aplicável e do Estatuto Social da Companhia. O valor ora aprovado será pago em até 10 dias úteis da 
presente data. (ii) Aprovar a distribuição de dividendos intercalares, à conta dos lucros acumulados apurados no balanço 
levantado em 30 de setembro de 2025, conforme consta nas informações trimestrais da Companhia referentes ao período 
findo em 30 de setembro de 2025, no valor de R$ 30.734.842,74 (trinta milhões, setecentos e trinta e quatro mil, oitocentos e 
quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos). Os dividendos ora declarados serão pagos em até 10 dias úteis da presente 
data. (iii) Autorizar a prática pelos diretores da Companhia de todos os atos necessários para concretizar as deliberações 
acima. VI. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se 
a presente ata, que, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada por meio digital. Autorizada a publicação 
da presente ata com a omissão das assinaturas do acionista, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das S.A. VII. 
Assinaturas: Mesa: Presidente: José Carlos Cassaniga; Secretário: Enio Stein Júnior; Acionista: EPR Infraestrutura PR Lote 6 
S.A. (por: José Carlos Cassaniga e Enio Stein Júnior). A presente ata foi lavrada em 1 (uma) via digital, em livro próprio, tendo-
-se dela extraído cópias enviadas ao registro de comércio. Cascavel/PR, 04 de dezembro de 2025. JUCEPAR em 11/12/2025, 
14:18 horas, sob nº 20256103283. Protocolo: 256103283 de 09/12/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia – Secretário Geral.
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EPR 5 Participações S.A.
CNPJ/MF nº 60.978.495/0001-50 - NIRE 41300336083

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2025
1. Data, Horário e Local: 23 de dezembro de 2025, às 11:00 horas, na sede social da 
EPR 5 Participações S.A. (“Companhia”), localizada no município de Cascavel, estado 
do Paraná, na Avenida Presidente Tancredo Neves, nº 3.702, Quadra 40, Lote 015A, 
Comércio 01, Santa Cruz, CEP 85806-470. 2. Convocação e Presença: Dispensadas 
as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades Por Ações”), em razão 
da presença dos acionistas titulares de 100% (cem por cento) das ações de emissão 
da Companhia, conforme assinaturas lançadas abaixo. 3. Mesa: Presidente: Sr. José 
Carlos Cassaniga; Secretário: Sr. Enio Stein Júnior. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) nos termos do artigo 59, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, e do esta-
tuto social da Companhia, a realização, pela Companhia, de sua 1ª (primeira) emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 
garantia adicional fidejussória, em 2 (duas) séries, no valor total de R$ 
900.000.000,00 (novecentos milhões de reais) (“Emissão Companhia” e “Debêntu-
res”, respectivamente), para distribuição pública, sob o rito de registro automático, 
destinada a Investidores Profissionais (conforme definido abaixo), nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 
(“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), e do “Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 
(Duas) Séries, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da EPR 5 
Participações S.A.” a ser celebrado entre a Companhia, a Oliveira Trust Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário dos titulares 
das Debêntures (“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), e a EPR 
Participações S.A., na qualidade de fiadora (“EPR Participações” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente); (ii) a outorga e constituição, pela Companhia, em 
garantia de determinadas obrigações a serem assumidas no âmbito das Emissões 
(conforme definido abaixo), em regime de compartilhamento, de Cessão Fiduciária 
(conforme definido abaixo), nos termos do “Contrato de Cessão Fiduciária de Direi-
tos, Administração de Contas e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia 
e a Acionista Direta (conforme definido abaixo), na qualidade de cedentes devedoras 
e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”); (iii) a celebração, pela 
Companhia, em garantia de determinadas obrigações a serem assumidas no âmbito 
das Emissões, em regime de compartilhamento, do “Instrumento Particular de Alie-
nação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a 
Companhia, na qualidade de interveniente-anuente, a EPR Infraestrutura Lote 4 PR 
S.A., na qualidade de detentora das ações alienadas (“Acionista Direta”) e o Agente 
Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); (iv) a outorga, pela Com-
panhia, de procurações no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária e da Emissão 
Companhia, devendo permanecer válidas e em pleno vigor e efeito pelo prazo de 
vigência da emissão, independentemente das limitações temporais previstas no 
artigo 16, parágrafo 1º do Estatuto Social da Companhia, até que as Obrigações 
Garantidas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) tenham sido inte-
gralmente satisfeitas (“Procurações”); (v) a contratação, pela Companhia, de insti-
tuição financeira que irá atuar na qualidade de banco administrador das contas 
vinculadas no âmbito da Cessão Fiduciária (“Banco Administrador”), bem como a 
celebração do contrato de depósito junto à respectiva instituição (“Contrato de Depó-
sito”) e assunção das obrigações previstas no Contrato de Depósito junto ao Banco 
Administrador; (vi) a autorização e delegação de poderes à diretoria da Companhia 
para, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, tomar todas as providências 
e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à (a) realização, pela Com-
panhia, da Emissão Companhia e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, à (a.1) 
contratação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobi-
liários para intermediação da Oferta (“Coordenadores”), podendo, para tanto, nego-
ciar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como 
celebração do “Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição Pública de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, sob o Regime de Garantia Firme 
de Colocação, da 1ª (Primeira) Emissão da EPR 5 Participações S.A.” entre a Compa-
nhia, a EPR Participações e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”), bem como 
eventuais aditamentos; (a.2) contratação dos prestadores de serviços no âmbito da 
Emissão Companhia e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, o agente de liqui-
dação (“Agente de Liquidação”), o escriturador das Debêntures (“Escriturador”), a 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão – Balcão B3 (“B3”), o Agente Fiduciário, o Banco 
Administrador e os assessores legais (em conjunto, os “Prestadores de Serviços”), 
podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva pres-
tação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e 
eventuais aditamentos; (b) outorga e constituição, pela Companhia, da Cessão 
Fiduciária, nos termos a serem previstos no Contrato de Cessão Fiduciária; (c) 
outorga, pela Companhia, das Procurações; (d) discussão, negociação e definição 
dos termos e condições da Emissão Companhia e da Oferta; e (e) celebração, pela 
Companhia, da Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária, do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações, do Contrato de Depósito, do Contrato de Distribui-
ção e de quaisquer aditamentos, requerimentos, formulários, declarações, termos e 
demais documentos relacionados aos referidos instrumentos; e (vii) a ratificação de 
todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indire-
tamente, por meio de procuradores da Companhia, com relação aos itens (i) a (vi) 
desta ordem do dia. 5. Deliberações: Após exame e discussões, os acionistas da 
Companhia deliberaram sobre os itens constantes da Ordem do Dia e decidiram, por 
unanimidade e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovar a realização, pela Companhia, 
da Emissão Companhia e da Oferta, com as seguintes características e condições 
principais, as quais serão detalhadas e reguladas no âmbito da Escritura de Emissão: 
(i) Número da Emissão. A Emissão Companhia será a 1ª (primeira) emissão de debên-
tures da Companhia; (ii) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão Companhia 
é de R$ 900.000.000,00 (novecentos milhões de reais), na Data de Emissão (con-
forme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”), sendo: (a) R$ 550.000.000,00 
(quinhentos e cinquenta milhões de reais) correspondentes às Debêntures da Pri-
meira Série; e (b) R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais) 
correspondentes às Debêntures da Segunda Série, observada a possibilidade de 
Cancelamento de Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), nos ter-
mos da Escritura de Emissão; (iii) Número de Séries. A Emissão Companhia será 
realizada em duas séries (cada uma, uma “Série” e “Primeira Série” e “Segunda 
Série”, respectivamente, e “Debêntures da Primeira Série” e “Debêntures da Segunda 
Série”, respectivamente); (iv) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 900.000 
(novecentas mil) Debêntures na Data de Emissão, sendo: (a) 550.000 (quinhentas 
e cinquenta mil) Debêntures da Primeira Série; e (b) 350.000 (trezentas e cinquenta 
mil) Debêntures da Segunda Série, observada a possibilidade de Cancelamento de 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; (v) Colocação e Procedimento de 
Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, destinada a Inves-
tidores Profissionais, a ser registrada sob o rito automático de distribuição, nos 
termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação, para o 
Valor Total da Emissão, observados os termos e condições dispostos no Contrato de 
Distribuição. O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito na Resolução 
CVM 160, conforme previsto no Contrato de Distribuição, tendo como público-alvo 
Investidores Profissionais (“Plano de Distribuição”), de forma a assegurar: (a) que 
o tratamento conferido aos Investidores Profissionais seja equitativo; e (b) a ade-
quação do investimento ao perfil de risco dos respectivos Investidores Profissionais; 
(vi) Distribuição Primária, Negociação Secundária e Custódia Eletrônica: As Debên-
tures serão depositadas para (a) distribuição no mercado primário por meio do MDA 
- Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo 
a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) negociação no mer-
cado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente por 
meio da B3. As Debêntures serão custodiadas eletronicamente na B3; (vii) Subscri-
ção e Integralização. As Debêntures serão integralmente subscritas em uma única 
data, na primeira data de integralização das Debêntures da Primeira Série (“Data de 
Subscrição”) pelos Debenturistas, a qualquer momento, a partir da data de início de 
distribuição da Oferta, conforme informada no Anúncio de Início, durante o período 
de distribuição das Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160, sendo 
certo que a integralização das Debêntures da Primeira Série deverá ocorrer à vista, 
no ato de subscrição, em moeda corrente nacional, durante o Período de Distribui-

ção, de acordo com os procedimentos da B3 (“Data de Integralização Debêntures 
Primeira Série”). As Debêntures da Segunda Série deverão ser integralizadas até 31 
de março de 2027 (“Data Limite de Integralização”), mediante o atendimento das 
condições precedentes para integralização descritas na Escritura de Emissão (“Data 
de Integralização Debêntures Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Integra-
lização Debêntures Primeira Série, “Data de Integralização”), em todos os casos, à 
vista, em moeda corrente nacional, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis 
à B3, na Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série. As Debêntures 
poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de 
subscrição, por decisão dos Coordenadores, desde que referido ágio ou deságio seja 
aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures de cada série integraliza-
das em cada data de integralização, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160 
e observado o disposto no Contrato de Distribuição; (viii) Valor Nominal Unitário. 
O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de 
Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (ix) Data de Emissão. A data de emissão das 
Debêntures será aquela prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (x) 
Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, o prazo 
de vencimento das (a) Debêntures da Primeira Série será de 36 (trinta e seis) meses 
contados da Data de Emissão, vencendo-se as Debêntures da Primeira Série, por-
tanto, na data prevista na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntu-
res da Primeira Série”); e (b) Debêntures da Segunda Série será de 36 (trinta e seis) 
meses contados da Data de Emissão, vencendo-se as Debêntures da Segunda Série, 
portanto, na data prevista na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento das Debên-
tures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures 
da Primeira Série, a “Data de Vencimento das Debêntures”); (xi) Forma, Tipo e Com-
provação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e 
escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins 
de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debên-
tures emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3, será expedido extrato em nome do Debenturista que servirá 
de comprovante de titularidade de tais Debêntures; (xii) Conversibilidade e Permu-
tabilidade. As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia, nem permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores 
mobiliários de qualquer natureza; (xiii) Espécie. As Debêntures serão da espécie com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória, nos termos do artigo 58 da Lei das 
Sociedades por Ações; (xiv) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos 
pela Companhia por meio das Debêntures serão utilizados para financiamento do 
CAPEX, reforço de capital de giro da Companhia e/ou cumprimento de obrigações 
previstas no Contrato de Concessão; (xv) Garantias: (a) Garantia Fidejussória. Em 
garantia do fiel, pontual e integral adimplemento de todas as obrigações pecuniá-
rias, principais e acessórias, e pelo pagamento integral de todos e quaisquer valores 
devidos aos Debenturistas em relação à dívida representada pelas Debêntures, 
incluindo o pagamento integral do Valor Nominal Unitário das Debêntures, da Remu-
neração das Debêntures, dos Encargos Moratórios, multas, penalidades, despesas e 
custas, judicias ou extrajudiciais, devidos pela Companhia, nos termos da Escritura 
de Emissão, remuneração e eventuais despesas do Agente Fiduciário, do Agente de 
Liquidação, do Escriturador, bem como, quando houver, gastos com honorários advo-
catícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações judiciais ou medidas extra-
judiciais propostas pelo Agente Fiduciário em benefício dos Debenturistas (“Obriga-
ções Garantidas”), as Debêntures contarão com garantia fidejussória da EPR Partici-
pações (“Fiança”); (b) Sem Prejuízo da Fiança, em garantia do fiel, integral e pontual 
pagamento da totalidade das Obrigações Garantidas, será constituída, em favor dos 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, as seguintes garantias: 1) 
alienação fiduciária de ações da Companhia, a ser prestada pela Acionista Direta, nos 
termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (“Alienação Fiduciária de 
Ações”); 2) alienação fiduciária de ações da Acionista Direta, a ser prestada pela EPR 
Participações e pelo Perfin Voyager Fundo de Investimento em Participações em 
Infraestrutura, inscrito no CNPJ sob nº 46.375.484/0001-54 (“FIP Voyager”), nos 
termos do “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a ser cele-
brado entre a Acionista Direta, na qualidade de interveniente-anuente, a EPR Parti-
cipações e o FIP Voyager, na qualidade de detentoras das ações alienadas e o Agente 
Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Acionista Direta” e “Alienação 
Fiduciária de Ações Acionista Direta”, respectivamente, sendo a Alienação Fiduciária 
de Ações Acionista Direta, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Ações, as 
“Alienações Fiduciárias”, e o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Acionista 
Direta, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o Contrato de 
Cessão Fiduciária, os “Contratos de Garantia”); e 3) cessão fiduciária, a qual poderá 
ser realizada sob condição suspensiva, a ser prestada pela Companhia e pela Acio-
nista Direta, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária (“Cessão Fiduciária”, em 
conjunto com as Alienações Fiduciárias, as “Garantias Reais”). (xvi) As Garantias 
Reais serão compartilhadas entre os Debenturistas, representados pelo Agente Fidu-
ciário, e os debenturistas da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não con-
versíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, 
em duas séries, para distribuição pública, em rito de registro automático, da Acio-
nista Direta (“Emissão Acionista Direta” e, em conjunto com a Emissão Companhia, 
as “Emissões”), conforme disposto nos Contratos de Garantia; (xvii) Atualização 
Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado moneta-
riamente; (xviii) Remuneração das Debêntures (a) Remuneração das Debêntures 
da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série 
(ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme 
aplicável) incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 
100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros 
de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 
B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.
br) (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 1,75% (um inteiro e setenta e 
cinco centésimos por cento) ao ano, calculados de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de Integralização 
das Debêntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, 
até a data do efetivo pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
ou outro evento de pagamento das Debêntures da Primeira Série previsto na Escritura 
de Emissão, exclusive (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”), obedecida 
a fórmula disposta na Escritura de Emissão; (b) Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série (ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme aplicá-
vel) incidirão juros remuneratórios correspondentes à Taxa DI, acrescida de spread 
(sobretaxa) de 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decor-
ridos desde a primeira Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série ou 
a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série imediata-
mente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do efetivo pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série ou outro evento de pagamento das 
Debêntures da Segunda Série previsto na Escritura de Emissão, exclusive (“Remune-
ração das Debêntures da Segunda Série”), obedecida a fórmula disposta na Escritura 
de Emissão; (xix) Pagamento da Remuneração das Debêntures. Ressalvadas as hipó-
teses previstas na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série e a Remuneração das Debêntures da Segunda Série serão pagos em parcela 
única na Data de Vencimento (“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntu-
res”); (xx) Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada das 
Debêntures; (xxi) Amortização do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as hipóteses 
previstas na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda 
Série, conforme o caso, será amortizado em uma única parcela, na Data de Venci-
mento (“Data de Amortização das Debêntures”); (xxii) Local de Pagamento: Os 
pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia (a) com 
relação àquelas que estejam custodiadas eletronicamente pela B3, utilizando-se os 
procedimentos adotados pela B3; ou (b) na hipótese de as Debêntures não estarem 
custodiadas eletronicamente na B3, de acordo com os procedimentos adotados pelo 
Escriturador; (xxiii) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente 
prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação até o primeiro Dia Útil 
subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação coincida com dia que 
não seja Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os 
casos de obrigações pecuniárias cujos pagamentos devam ser realizados por meio da 

B3; (xxiv) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, 
ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos 
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde 
a data de inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), 
bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre os débitos 
vencidos e não pagos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”); (xxv) Resgate Antecipado Facul-
tativo Total e Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures: A Companhia 
poderá, a qualquer momento, (a) resgatar antecipadamente a totalidade (sendo 
vedado o resgate parcial) das Debêntures, mediante o pagamento do Valor de Resgate 
Facultativo das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão) (“Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures”); e/ou (b) amortizar antecipadamente 
até 98% (noventa e oito) por cento do Valor Nominal Unitário da totalidade das 
Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures, 
conforme o caso, a seu exclusivo critério, em uma ou mais vezes, mediante paga-
mento do Valor de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures (conforme 
definido na Escritura de Emissão) (“Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures”). O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures e a Amortiza-
ção Extraordinária Facultativa das Debêntures serão operacionalizados na forma 
descrita na Escritura de Emissão; (xxvi) Resgate Antecipado Obrigatório Total: 
Durante a vigência das Debêntures, a Companhia deverá realizar o resgate antecipado 
total das Debêntures no prazo de até (a) 4 (quatro) meses contados da primeira data 
de integralização das Debêntures da Primeira Série da Emissão da Acionista Direta, 
caso o Contrato de Concessão não seja celebrado até referida data; (b) 10 (dez) Dias 
Úteis contados do recebimento pela Companhia dos recursos decorrentes do Finan-
ciamento de Longo Prazo (conforme definido na Escritura de Emissão), do Financia-
mento de Longo Prazo Bancos de Fomento (conforme definido na Escritura de Emis-
são) ou do Financiamento Ponte Companhia; ou (c) no prazo de até 15 (quinze) Dias 
Úteis contados do recebimento de notificação do Poder Concedente (conforme 
definido na Escritura de Emissão), caso tenha a decretação de encampação da Con-
cessão pelo Poder Concedente (“Resgate Antecipado Obrigatório”), sendo que o 
montante que eventualmente sobejar do Valor do Resgate Antecipado Obrigatório 
(conforme definido na Escritura de Emissão) será de livre disposição da Companhia. 
O Resgate Antecipado Obrigatório será operacionalizado na forma descrita na Escri-
tura de Emissão; (xxvii) Aquisição Facultativa das Debêntures. A Companhia poderá, 
a qualquer tempo, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das 
Sociedades por Ações, adquirir as Debêntures por: (a) valor igual ou inferior ao seu 
respectivo Valor Nominal Unitário ou respectivo saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstra-
ções financeiras da Companhia; ou (b) por valor superior ao respectivo Valor Nominal 
Unitário ou respectivo saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, desde que 
observe as eventuais regras expedidas pela CVM, incluindo os termos da Resolução 
da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme em vigor. As Debêntures adquiridas 
pela Companhia poderão ser: (a) canceladas, de acordo com o disposto na Cláusula, 
devendo o cancelamento ser objeto de ato deliberativo da Companhia; (b) perma-
necer na tesouraria da Companhia; ou (c) ser novamente colocadas no mercado, 
conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Companhia. As Debêntures adqui-
ridas pela Companhia para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no 
mercado, farão jus à mesma Remuneração das Debêntures das demais Debêntures da 
respectiva Série; (xxviii) Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures: A Companhia 
poderá, a seu exclusivo critério a partir da Data de Emissão, realizar oferta de resgate 
antecipado total das Debêntures (sendo vedada oferta de resgate parcial), endere-
çada a todos os Debenturistas, sem distinção, a qualquer tempo, em uma ou mais 
vezes, assegurando a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar ou 
não o resgate das Debêntures de que forem titulares (“Oferta de Resgate Antecipado 
das Debêntures”), de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de 
Emissão. O resgate antecipado no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures poderá ser realizado para aqueles Debenturistas que aceitarem a Oferta 
de Resgate Antecipado, sem que haja a necessidade de aceitação da totalidade dos 
Debenturistas; (xxix) Desmembramento: Não será admitido o desmembramento do 
Valor Nominal Unitário, da Remuneração das Debêntures e dos demais direitos con-
feridos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades 
por Ações; (xxx) Vencimento Antecipado: Os Debenturistas e/ou o Agente Fiduciário, 
agindo em conjunto ou isoladamente, observado o disposto na Escritura de Emissão, 
deverão, em caso de hipótese de vencimento antecipado automático, ou poderão, 
por meio de Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido na Escritura de 
Emissão) em caso de hipótese de vencimento antecipado não automático e respeita-
dos os prazos de cura, quando aplicáveis, declarar antecipadamente vencidas todas 
as obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento, pela 
Companhia, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário da 
respectiva Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures da 
respectiva Série, calculada pro rata temporis, a partir da primeira Data de Integra-
lização das Debêntures da respectiva Série ou Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso (inclu-
sive), até a data do efetivo pagamento, e dos Encargos Moratórios, se houver, inde-
pendentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial, nos 
termos da Escritura de Emissão, na ocorrência dos eventos de vencimento antecipado 
previstos na versão final da Escritura de Emissão (“Eventos de Vencimento Anteci-
pado”), sendo certo que tais Eventos de Vencimento Antecipado, prazos de cura, 
limites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções 
em relação a tais eventos foram negociados e definidos pela diretoria e/ou repre-
sentantes da Companhia na Escritura de Emissão, bem como se tais eventos são 
eventos de vencimento automático ou não automático; e (xxxi) Demais Termos e 
Condições: as demais características da Emissão Companhia e das Debêntures serão 
aquelas especificadas na Escritura de Emissão. 5.2. Aprovar a outorga e constituição, 
pela Companhia, da Cessão Fiduciária; 5.3. Aprovar a celebração, pela Companhia, 
do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; 5.4. 
Aprovar a outorga, pela Companhia, das Procurações; 5.5. Aprovar a contratação, 
pela Companhia, do Banco Administrador, bem como a celebração do Contrato de 
Depósito; 5.6. Aprovar a autorização e delegação de poderes à diretoria da Compa-
nhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as provi-
dências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à (a) a realização, 
pela Companhia, da Emissão Companhia e da Oferta, incluindo, mas não se limitado, 
(a.1) a contratação dos Coordenadores, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço 
e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o Contrato 
de Distribuição, bem como eventuais aditamentos; (a.2) a contratação dos Presta-
dores de Serviços, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para 
a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de 
contratação e eventuais aditamentos; (b) a outorga e constituição, pela Companhia, 
da Cessão Fiduciária, nos termos a serem previstos no Contrato de Cessão Fiduciária; 
(c) a outorga, pela Companhia, das Procurações; (d) discussão, negociação e defi-
nição dos termos e condições da Emissão Companhia e da Oferta; e (e) a celebração, 
pela Companhia, da Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária, do Con-
trato de Alienação Fiduciária de Ações, do Contrato de Depósito, do Contrato de 
Distribuição e de quaisquer aditamentos, requerimentos, formulários, declarações, 
termos e demais documentos relacionados aos referidos instrumentos. 5.7. Aprovar 
a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, 
direta ou indiretamente, por meio de procuradores da Companhia, com relação aos 
itens aprovados acima. 6. Encerramento e Leitura da Ata: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida e 
achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Presi-
dente: Sr. José Carlos Cassaniga; Secretário: Sr. Enio Stein Júnior. Acionista: EPR 
Infraestrutura Lote 4 PR S.A. (por: José Carlos Cassaniga e Enio Stein Júnior) Confere 
com o documento lavrado em livro próprio. Cascavel, 23 de dezembro de 2025. 
JUCEPAR em 29/12/2025, 10:23 horas, sob nº 20256710260. Protocolo: 256710260 
de 29/12/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia – Secretário Geral. 
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